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ESTADo Do eanaxÁ

CoMISSÃo pBnMANENTE DE CULTURA E ESPoRTE

PARECER N" 2, DE 2022

PROPOSIÇÃO: Projeto de Decreto Legislativo n" 30, de 2027, que Outorga
Medalha Osmar Xiquinho Zímmermann ao atleta cascavelense
Lús Felipe Vittuoso ".
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g PROPONENTE: Vereador Tiago Almeida/DEM

RELÂTOR: Vereador Serginho fubeiro/PDT
VOTO DO RELATOR: FAYORÂYEL
PÂRECER DÂ coMlssÃo, FAVORÂYEL
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I - RELATORIO

O texto foi despachado pata a Comissão Permanente de Cultuta e Esporte pata
anáüse e, dentto dos prazos regimentais a comissão emite seu pâÍecer.

II -VOTO DO RELATOR

Com base no aÍt.43,[y, do Regimento Interno desta Casa de Leis, teservei a mim
a relatona desta proposta legislativa tendo em vista o cÍonogÍama de trabalhos da
comissão.

O texto outoÍgâ Medalha Osmar Xiquinho Zímmermann ao jogador de Futsal sub-
15, Lús Felipe Virtuoso, em teconhecimento a conqüsta do campeonato mundial de
Futebol de Salão sub-15 pela seleção brasileira.

Vale saüentar que a Resolução n" 3, de 2006, que instituiu a Medalha de Honra ao

Métito Desportivo "OsmaÍ Xiquinho Zímmetmann", dispõe em seu aÍt.2o,I, que:

Art. 2". Faráo jus ao tecebimento da honraria aqueles que
pteenchetem os seguintes requisitos:

t..1
I - atletas e eqúpes, pela conquista de medalhas ou obtenção de

classificação até a ter.ceia colocação em competições nacionais e
internacionais, teptesentândo nossâ cidade, estado ou país e/ou;

Em tempo, devemos recordat que â competição internacional mencionada no
inciso I, do art. 2" devem set teconhecidas por confederações ou fedetações da modalidade
que são filiadas ao Comitê Olímpico Btasileiro.

Em rápida consulta ao Site do COB se vedfica que a Confederação Brasileira de

Futebol de Salão - CBFS, é vinculada ao COB, logo, a panicipação no Campeonato
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ESTADo Do eaRaNÁ

Mundial pela seleção da enúdade representa reconhecimento da competição pelo otgáo
máximo da modaüdade no Brasil, ôrgào este que é teconhecido pelo COB. Outrossim, os

critérios estabelecidos nâ Resolução n" 3, de 2006 são respeitados. Logo, não hâ
impedimento paÍ:- a uamitaçáo da proposta e, manifesto meu VOTO FAVORAVEL ao

Ptojeto de Decreto Legislativo n" 30, de 2027.

É o meu Voto

III - PARECER DA COMISSÃO
ç

Ao analisar o relatório ac:ma o Vereadores integtantes da Comissão Permanente de

Cultura e,Esporte, acatam por unanimidade o voto do eminente Relator e se manifestam
FAVORÂVEIS a tramitação do Pro)eto de Decreto Legislativo n" 30, de 2021,.

( ,V-»P
Policial Madril

Vereador/Membro/PSC

Sala da Comissão Permanente de

Cascavel,22 de

Veteador,

e Esporte.
de2022
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